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LEI Nº 2964 

DE  21/05/2024 
 
 

Dispõe sobre alteração do Inciso VI do Artigo 1º da 
Lei nº 2800 de 24 de agosto de 2021, que dispõe 
sobre demais exigências para aprovação de projetos 
de REURB (Lei Federal 13.465/17). 

 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de 

Caconde, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,  

 

L E I: 

 

Art. O Inciso VI do Art. 1º da Lei 2800 de 24 de agosto de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

                             “Inciso VI – Os desdobros/fracionamentos/desmembramento de 
lotes, resultantes de núcleos que foram e serão aprovados  com fundamento específico na Lei 
Federal  nº 13.465/17 – Lei Federal de Regularização Fundiária de eficácia plena, terão frente 
mínima não inferior a 07 ( sete ) metros e suas áreas ( lote) não poderão ser inferiores a 150 
m2(cento e cinquenta metros quadrados), exceto para desdobros/fracionamentos 
/desmembramentos de lotes ao entorno da Represa Caconde, que continuará sendo 10 ( dez) 
metros de testada e 500 m2( quinhentos metros quadrados) em seu todo ( lote).” 
 
                            Art. 2º Os demais artigos da referida Lei permanecem na sua 
integralidade, exceção ao artigo 1º inciso IV que foi alterada pela Lei 2902 de 23 de maio de 
2023. 

                           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal da Estância Climática de Caconde, em 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

João Filipe Muniz Basilli 

                                                          Prefeito Municipal 

 
 

 
Registrado e publicado neste Gabinete em 21/05/2024. 
Notificado os interessados na data supra mencionada. 


